
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 
EDITAL Nº 007/2024. 

 
Edital de nomeação de candidato 

aprovado no concurso público previsto no 

Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, 

homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 

outubro de 2023. 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público previsto no Edital n.º 

01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023, para 

que compareça na Secretaria Municipal da Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, num 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital, podendo ser prorrogado 

por até 20 (vinte) dias, através de requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 

 

 
 

CARGO 
 

NOME 
 

CLASSIF 
 

 

I 

 

 

Operador de Máquinas Rodoviárias Paulo Fernando Bueno Lima Junior 
 

 

6.º 

 

Santo Antônio da Patrulha, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.  
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RESOLVE: 

Art. 1.º Tornar sem efeito, a nomeação do Senhor Marcio Dias 
Pacheco, constante no Edital n.° 031/2023, aprovado no Concurso 
Público previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, homologado 
pelo Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Motorista. 
 

Parágrafo único: O candidato mencionado no caput deste artigo passa 
para a última colocação da lista de classificados para o respectivo 
cargo, passando a assumir a 18° posição, em conformidade com o 
solicitado através do Protocolo Geral n.° 2024/152. 
 

Art. 2.º Esta Portaria vigerá seus efeitos a contar de 08 de janeiro de 
2024. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 05 de janeiro de 2024. 
 

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:27EC77A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 006/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS 
 

Edital de nomeação de candidato aprovado no 
concurso público previsto no Edital n.º 01, de 10 de 
julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 
de outubro de 2023. 

 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, convoca o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público previsto no Edital n.º 01, 
de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 
outubro de 2023, para que compareça na Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, 
num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) dias, através de 
requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 
 
  CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

I Motorista Juliano Telles da Silva 14° 

 
Santo Antônio da Patrulha, 05 de janeiro de 2024. 
 

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:DDC1CED3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 007/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS 
 

Edital de nomeação de candidato aprovado no concurso público 
previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo 
Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023. 
 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, convoca o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público previsto no Edital n.º 01, 
de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 
outubro de 2023, para que compareça na Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, 
num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) dias, através de 
requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 
  
  CARGO NOME CLASSIF 

I Operador de Máquinas Rodoviárias Paulo Fernando Bueno Lima Junior 6.º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 05 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por:
Tainara da Rocha Muniz

Código Identificador:EB548855

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N.º 039, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Aplica penalidades em decorrência do Processo 
Administrativo Especial n.º 025/2019, relativo à 
Portaria n.° 2.591, de 29 de novembro de 2019, à 
empresa C.P. dos Santos Transportes. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 
  
CONSIDERANDO que a legislação vigente e as disposições de 
penalidades estabelecidas no edital, que autoriza a Administração 
Pública a aplicar as penas de advertência, multa, rescisão do contrato, 
suspensão do direito de participar de licitações e de contratar junto à 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha e declarar inidônea 
a Contratada, por descumprimento de clausula contratual (art. 87, da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993); 
  
CONSIDERANDO o que restou apurado no Processo Administrativo 
Especial n.º 025/2019, instaurado pela Portaria n.º 2.591, de 29 de 
novembro de 2019; 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1.º Aplicar à empresa C.P. dos Santos Transportes, pena de 
advertência, em razão das causas constantes na Notificação 
Extrajudicial n.º 032/2019, em conformidade com o artigo 87, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
previsto no Contrato de Prestação de Serviços n.º 064/2019, Cláusula 
VI  Responsabilidades da Contratada, nos itens 6.1, 6.5, 6.7 e 6.11, 
na Cláusula VII   
  
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 04 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Graciela Silva da Silveira

Código Identificador:24E4B8C1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N.º 046, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Aplica penalidades em decorrência do Processo 
Administrativo Especial n.º 029/2019, relativo à 
Portaria n.° 2.617, de 04 de dezembro de 2019, à 
empresa L.B.D.C. Distribuidora de Transportes 
Eireli. 

  


